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PARECER JURÍDICO

PROCESSO LICITATORIO No 108/2023.

TOMADA DE PREçOS No 012/2023.

objeto: "âoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAçAO DE LUMINARIAS EM LED REFERENTE A ILUMINAçAO PUBLICA

DA SEDE E DTSTRTOS DE SÃO MANOEç E SÁO JOSÉ PERTENCENTES AO

MUNICíPIO DE SANTAMARIA DO OESTE.PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA EPROJETOS, OUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oÍicial Do paraná, data de 20

de Outubro de 2023, Ed. í1.517, fls. 55, conforme faz prova os documentos

acostados ao processo, o art. 21, parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no

8.666/1993, que dispôe: , Aft. 21 - Os ayr.sos contendo os nêsumos dos editais
das conconêacias, das tomadas de preços, dos coacurcos e dos leilões,
embora realizados no local da rcpartição inÍeressad4 deverão ser p

oú osé um ato

esses melhor fundamentar suas decisões ou

não estão vinculados a exarada
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com antecedência, no mÍnimo , por uma vez: § 20 - O pnzo minimo até o

recebimento das proposÍas ou da realização do evento será: inciso lll - quinze

dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alineas "b" do

inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 126, em anexo ainda às fls. 129, o comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto nâ Lei Municipal no 32612011 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

procedeu a retirada do edital 02 (duas) empresas licitantes: 01) ELETROTEC

SISTEMAS DE ENERIA LTDA., 02) PB LD INSTALAOORA LTDA.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 02712023, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, as empresas licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, e conforme Ata de Julgamento fls. 9í5/9't7, e

após o julgamento das propostas foi declarada vencedora a empresa: 01)- PB. LED

INSTALADORA LTDA., com o CNPJ 47.171.676/0001-0l,localizada na Rua Beno

Vicente Lauermann, no 220, Bela Vista, no município de Pinhalzinho-SC., no valor de

R$ 578.978,35 (Quinhentos e setenta e oito mil, novecentos e setenta e oito reais e

trinta e cinco centavos).

Sendo daÍ foi declarada vencedora nos valores constantes

na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.
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Os valores contratados, estão insculpidos acima conf. às

fls. 915/917 do Relatório de Julgamento e Classificaçâo.

Como se sabe, a Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para contratação de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

outros princÍpios norteadores da Administração Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação das

propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realizaçâo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificaçáo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

E
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execuçáo da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa ala ste-Pr, 22lNovembro de 2023.
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HOMOLOGO o Processo Licitatório ne 708/2023, elaborado na
Modalidade de TOMADA DE PREÇOS ns 012/2023, que tem por objeto a

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E |NSTATAçÃO Oe IUUrUÁnnS
EM rEO REFERENTE A TLUMTNAçÃO rÚaUCe DA SEDE E D|STR|TOS DE SÂO MANOET E

SÃo JOsÉ PERTENCENTES Ao MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR, CUJA

OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA E

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDlTAt", pela proposta mais
vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado no Edital,
Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto a

licitante abaixo especificada, sendo que a mesma âpresentou proposta condizente e

valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatível com os
preços referenciais integrantes do processo licitatório.

- PB l-ED INSTATADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 47.171.6761OO0L-0L,localizada
na Rua Beno Vicente Lauermann,220, Bela Vista, Município de Pinhalzinho -SC.

- Valor Global: RS 578.978,35 (Quinhentos e Setenta e Oito Mil Novecentos e Setenta e

Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos).

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Novembro de 2023

ELGADO

Prefeito Municipal

Íúut'rcrpto oÉ sANTA MARra Do oEsrE - ESÍADo oo paRANÁ

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.
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HOMOLO6AÇÀO E ADJL:DICAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" 108/2023. elaborado
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS n' 012/2023, que
tem por objeto a "CONTR{TAÇÃO DE EMPRXSA PAR{
FoTiNECíMENTO E INSTALAÇÃo lE LUMINÁRIAS
EM LED REFERENTE A ILUMINAÇAO PLIBLICA DA
SEDE E DISTRTTOS DE SÃO MANOEL E SÃO JOSÉ
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE . PR, CUJA OBRÀ DEVERÁ SER
REALIZADA DE ACORDO CON' O TERMO DE
REFERENCIA E PROJETOS. QUE FAZ PÀRTE
INTEGRÀNTE DESTE EDITAL". pcla proposta nrais
vantajosa para o Município Menor Preço Global, conlbrme
especificado no Edital, Relatório dc Julgamento e Classificação
e Parecer Juridico. ADJUDICANDO o objeto a licitante
abaixo especificada, sendo que a mesma aprcsentou proposta
condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos
valores estâo compativel com os prcços refcrenciais integrantes
do processo licitatório.

- PB LED INSTAL.{DORA LTDA. inscrita no CNPJ sob n."
47.171.676/0001-01. localizada na Rua Bcno Vicente
Lauermann. 220, Bela Vista, Municipio de Pinhalzinho SC.

- Valor Global: RS 578.971t.35 (Quinhentos e Setenta e Oito
Mil Novecentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Cinco
Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contraÍo na forma dâ
lei.

Publicâdo por:
Femando Lopes

Código IdentiÍicador:7BFF387C

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia2311112023. Edição 2904
A verificâção de âutenticidade dâ mâteía pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/âmp/

httpsJ/www.diâriomunicipal.com.bíamp/materiârBFF3STCi03AFcweATSg6rsflWBTPeogDaL5ATKunNTxPiwezl0ni355VrTDR0XXFZÍ_i3ej5uqF. .. 111

Município de Santa Maria do Oeste-P1 22 de Novembro de
2023.

OSCAR DDLGADO
Prefeito Municipal



coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" 231/2023

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARTA, que fazem entre
si o MUNICíPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessôa iurídica de Direito
Público lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ãto represêntado pelo Prefeito
Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e PB LED

|NSTATADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 47.L77.67610001-01, localizada na Rua Beno
Vicente Lauermann, 220, Bela Vista, Município de Pinhalzinho - 5C, neste ato representada por

Cleusa Dias dos Santos, portadora do RG.3.831.415-7 e CPF ne 519.156.189-91, residente e
domiciliada na Travessa Palmeiras, 143, Bairro lndustrial, Município de Pato Branco - Pr,

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA DE PREçOS np 012/2023 sob
o regime de empreitada por preço global, tipo MÊNOR PREÇO, e com a Lei federal n-o 8.666 de
27/06193 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo:
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE LUMINÁRIAS EM

TED REFERENTE A ITUMINAçÃO PÚBLICA DA SEDE E DISTRITOS DE SÃO MANOET E SÃO JOsÉ

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REATIZADA DE ACORDO COM O TERMO DE REIERENCIA E PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE ED ITAT".

cúusurA SEGUNDA - Do PREÇo:

O preço certo e a.iustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS 578.978,35 (Quinhentos e Setenta e Oito Mil Novecentos e Setenta e Oito
Reâis e TÍinta e Cinco Centavos).

PARÁGRAFO ÚNlco: Ao CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cúusuLA TERCETRA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

CúUSULA qUARTA . DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:

CúUSULA qUINTA . Do PRAzo DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

dara de 221n12024.
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ponta da funcional programática lfonte de lNatureza da lGrupo da fonte

loespasa I lrecurso ldespesa I



CúUSUTA sExTA . Do PRAzo DE ExEcUçÃo:
O pÍazo de execução será de até 60 (Sessenta) dias, contados da data de emissão da ordem de

serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do lúunicípio de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos sômente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

CúUSUIA SÉTIMA - DA PRoRRoGAçÃo DoS PRAzos
Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificaçôes pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer ãtraso no fornecimento de dados informativos, materiâis e qualquer subsídio à

obra, que este.jam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos âtrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alÍnea "G" ou quando ocorrer â

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cêssam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamênte comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a acêitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entÍe as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRArO qUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.



responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidadê da infração e dos danos decorrentes.

cúusuLA otrAvA - DA oRDEM oE sERvtços E FrscALrzAçÃo pELo CoNTRATANTE:
O Dêpto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúusurA NoNA - DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamêntos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: o coNTRATADo terá o prazo de até 03 (três) diãs, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respêctivas ARTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao oepârtamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Sãnta Maria do Oeste, as respectivas ARTS, parâ a

respectiva conferência e aprovação,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidêz e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo âpós o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAfO qUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estâbelecidos no cronograma fÍsico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: o coNTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes
e futuros, na Íorma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações
cÍveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁCRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a âceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
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do presente edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFo NoNo: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - DAs oBRIGAçÕEs Do coNTRATANTE:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATAoo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efêtuar o lâudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e deÍinitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações.

PARÁCRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de fatuÍâmento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1s (primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamentô de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado
no prâ2o.

PARÁGRAFO qUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios deÍinidos na legislação pertinente.

CI.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será eÍetuado pelo
Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE ESTAOO DO PARANÀ
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FATURAMENTo

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condiçóes e forma de apresentação.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo nêste
período a atualização monetária ou qualquer outro a.iuste da fatura devolvida.

@
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro EspecífÍco do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberâção de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento
âli previsto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de
Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de Íaturamento e pagamento dos serviços executados ense.iará a NÃO

ACEITAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos
serviços.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscalfatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, periodo de execução e recurso, indicando sêparadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos mâteriais e equipamentos.

PARÁGRAFO SÉflMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

cúusuLA DÉctMA qUARTA - DA FrscAUzAçÃo, trsrrs, coNctusÃo, AcEtrAçÃo,
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRÂ.

PARÁCRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

PB LED

INSTALADORA
LTDA:4717167ó000
10'l

PARÁGRAfO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do
Contratante.



rlrJl JosÊ 0E ri^lç^ PERETRA, 15.2r0.000. toNE/F^x: í042) 3aaa-l2sa

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,1. 5,1/t/000 1 -26

PB LED As5rnado deforma

I N STA LA DO R A flI?+i,.,^"JJ§^""

Lr D A:47 1 7 1 67 l:::Í',i11'í,':T'''
6000101 10:54:58'03'oo'

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas dê acordo com o contrâto de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo SEGUNDo: o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de sêrviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de

acordo com as normas de segurança do trabalho,

PARÁGRAFo TERCEIRo: o coNTRATADo deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁCRAFO qUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um pro.ieto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do coNTRATADo e pela fiscalização.

PARÁGRAFo sExTo: caso o coNTRATADo não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CoNTRATADo

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato peio prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsa bilidade pelos danos

decorrentes.

PARÁGRAFO SÉTlMo: o CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamênto de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de
Administração dâ Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitaçôes.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de Obras do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recêbimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01
(uma) via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

res ponsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

g
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PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRA ELETRICISTA: ANA TEREZA GONçALVES VlElRA, inscrição no CREA sob ne PR-

L88644/D.

CúusUtA DÉcIMA qUINTA . DA SEGURANçA E MEoIcINA No TRABAIHo
O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamênto de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATAOO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsa bilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de
22hLlt977, portaria 3.214 de 081061L97, Normas Regulamentares - nes. 01 a 28 e em
especial as n". 04,05, 06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não seÍá eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PAúGRAFO QUINTO: Deverão seÍ observâdas pelo CONTRATADO todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade Íísica de seus empregados, ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, leifederal ns

6.5L4 de 221t2/1977 .

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizâdo a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portânto, os trâbalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAfO SÉTIMO: O cONTRATANTE atuará, ob.,etivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e nestê contrato, estando autorizado a intêrditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisaçôes, estas
não serão caracterizadas como justificativa por atraso nâ obrâ.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigênciâs do CONTRATANTE. Para casos especíÍicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarênta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos reÍeridos
pra2os não poderão ultrapassâr 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

Assinado de forma
PB LED digitat por pB LED
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PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí
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decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rêscisão.

PARÁCRAFO OÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perÍcia.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - Dos MATERTATS, vEícuLos, MÁeurNAs E EeurpAMENTos

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAto SEGUNDo: A responsa bilidade pelo Íornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAs pENALTDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou ob.ietos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de Llo/o ldez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrâto, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quânto ao
descumprimento das determinaçôes emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de LA% @ez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótêsê do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da Íalta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade pâra participação em licitação, ou contratar com o
lvlunicípio, enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

PBLED âil1i,::;J'J;;"
I NSTALADORA TNSTALADoRA
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no Diário Oficial do Município.



PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO qUARTO: As mu ltas previstas no caput desta clá usula, alíneas " a" , "b" e " c" , bem
como a prevista no § 1", alÍnea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativâs constantes nas alÍneas "a" "c" e " d" , do §79.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinâdo, â mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contrâtual, ãssim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA - DA REscIsÃo
O CONTRATANTE sêr reserva o dirêito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintês casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por supervenientê
incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) dêmais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem mânifêstação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "a1ínea b".

PARÁGRAFo SEGUNDo: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicârá nâ apuração de perdas ê danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRArO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorârá a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a êntregar os serviços
já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ
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Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da materia.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes âssinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença dâs testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 23 Ce Novembro de 2023.

Contratante: Contratado:

P8 LED INSTALADORA DOI PBLsO NÍALróB^

OSCAR DEI.GADO

Prefeito Iú unicipal

iestemun

PB LED INSTALADORA TTDA

Contratado

LÍOA:47171ó76000'10 !IoÁ!7r71ó7ó000r0li - 
PB LED INsÍALADoRA LTDA

Rúa Beno Viccnto Lau€rmann,2,o
Bela Vlsta

199.870400 Plnhâl.hhÔ/Sg

tcto Vicente Stroher
G.:3.976.724-7

CPF: 578.005.889-04

Ny'a

R.G,

Lima

I 349-8
CPF: 8.959.8

E

w
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 231/2023

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /000I-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada; PB tED INSTALADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 47.L7L.676/0001-
01, localizada na Rua Beno Vicente Lauermann, 220, Bela Vista, Município de Pinhalzinho - SC.

- valor Total Global de RS 578.978,35 (Quinhentos e setenta e oito Mil Novecentos e Setenta e

Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos).

Data de assinatura:23 de Novembro de 2023.

Vigência: 2217712024.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE

LUMINÁRIAS EM LED REFERENTE A ILUMINAçÃO PÚBIICA DA SEDE E DISTRITOS DE SÃo
MANOEL E SÃO JOSÉ PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CUJA

OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA E PRO.IETOS,

qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".



2411112023. 0848 Prefeitura Municipêl de Santa Nr!aria do Oeste

ESTÂDO DO PARÁr*Á
PREFEITURÀ \,ÍUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO oESTE

LICI'IAÇÀO
EXTRÀTO DE CO}{TRÁTO ADMINISTRÀTIVO \" 23I/202.1

Contrstante: O MUNICIPIO DE SANTA MARJÂ DO
OESTE, pessoa Jurídica de direito publico interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.ó84.54410001 -2ó, com sede na Rua
Jose de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR
DELGADO.
CONtrâtAdâ: PB LED INSTÀLADORA LTDA, iNSCritA NO

CNPJ sob n." 47. I 7 I .676/000 l-0 I . localizada na Rua Beno
Vicente Lauennaür, 220, Bela Vista, Município de Pinhalziúo
_ SC.

OBJETO: *CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO TIE LL:MIN.4,RIAS
EM LED REFERENTE A ILUMINAÇAO PUBLICA DA
SEDE E DISTRITOS DE SÂO }IA\OEL E SÃO JOSÉ
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE - PR, CUJA OBR{ DE\'ERÁ SER
R-EALIZADA DE ACOR-DO COM O TERMO DE
REFERENCIA E PROJETOS. QLTE FAZ PARTE
INTEGR,\NTE DESTE EDITAL".

- Valor Total Clobal de RS 578.978,35 (Quinhentos e Setenta e
Oito Mil Novecentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Cinco
Centâvos).

Dâta de assinatura: 23 de Novembro de 2023
Vigência:2211i2024.
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